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Resumo da Reunião                                        
Membros presentes Membros Ausentes sem justificativa

SERHS/ Coordenador Luiz Roberto Moretti P.M. de Extrema
ANA Patrick T. Thomas SMA/ CPLEA
ABCON Paula A B. C. Violante(T) Convidados

Enio Antonio Campana (S) BRACELPA Eduardo L. Paschoalotti
P. M. Americana Paulo L. C. Filho (S) SABESP Hélio Luiz Castro
Ciesp/ Limeira Antonio D. da Silva CETESB Luiz Eduardo  S Leão
IGAM-MG Marília C. Melo Jorge Rocco
ASSEMAE Hugo M.P.Leme (S) ANA Flávia Barros
Consórcio PCJ Sérgio Razera (T) Wilde C Gontijo Jr.
COOPERSUCAR André Elia Neto Consórcio PCJ Dalto Favero Brochi
CETESB Eneida M. M. Zanella Grupo COSAN Vanessa J Heitmann
SERHS Francisco Martinez ASSEMAE/ SANASA Paulo Tinel

Alberto J. Gomes
Membros Ausentes com justificativa GRUPO São Martinho Vitor A Morilha
SORIDEMA Giuliano Marcon SAAE Atibaia Alexandre Peranovich
SAA/ IAC Flávio B Arruda Aguas de Limeira Gilson Merli

Cleber Salvi
CT-EA Cecília Aranha
CT-RN Carlos Aquino

(T) titular                          (S) Suplente

1. Pauta: Apreciação e aprovação do resumo da 9ª Reunião (06/04/05, no DAEE, Piracicaba – SP);
Continuação das discussões sobre os PUBs da Cobrança; Encerramento. 2. Apreciação e aprovação
do resumo da 9ª Reunião (06/04/05, no DAEE, Piracicaba – SP): Foram distribuídas cópias do
resumo da 9ª Reunião, onde foram sugeridas as seguintes alterações: No item 2: observação de que o
valor  Kout = 1 será aplicado somente para as vazões “não-utilizadas” (Qout – Qmed) que excedam
30% da outorgada; no item 2: observação na fórmula  de captação: sempre Kout + K real = 1; e no
item 3: corrigir o valor do PUB de reversão para R$ 0,03/m³. Com essas alterações propostas o
resumo da 9ª Reunião do GT-Cobrança foi submetido à aprovação e aprovado por unanimidade. 3.
Continuação das discussões sobre os PUB’s da Cobrança: Foi apresentada pelo sr. Moretti,
planilha eletrônica contendo uma simulação de valores de cobrança, com base nos PUBs definidos
na reunião anterior, com previsão de arrecadação de R$ 35 milhões, com a cobrança pelo uso da
água somente em rios federais e sem considerar os valores de lançamentos de esgotos/efluentes
(carga de DBO). O representante do SAAE – Atibaia, sr. Alexandre, questionou a viabilidade de se
implantar a cobrança ainda este ano, pois argumenta a não existência de previsão orçamentária para
2005, no caso de usuário público. O Sr. Hélio Castro, da Sabesp, também questionou a não
existência de previsão orçamentária e sugeriu que os investimentos realizados pelos usuários fossem
descontados, ou abatidos, no valor a ser pago com a cobrança. Complementou afirmando que o valor
de PUBrev de R$ 0,03/m3 é irreal não sendo possível a SABESP arcar com esse valor. O Sr. Alberto,
da Sanasa, concordou com a sugestão da Sabesp e também sugeriu uma progressividade para os
valores da cobrança, na ordem de 20% ao ano. O sr. Wilde, da ANA, ressaltou que a cobrança,
dentre outros objetivos, deverá ter um montante que permita a sustentabilidade da futura Agência de
Bacias PCJ. Os representantes da SANASA, sr. Paulo Tínel, e da águas de Limeira, sr Gilson,
apresentaram planilhas eletrônicas com simulações sobre valores a serem pagos pelas respectivas
entidades. Após longa discussão, os membros do GT-Cobrança sugeriram novos valores aos PUBs,
baseados em estimativa feita, de impactos inferiores a 2% nos valores das contas de consumo
mínimo, a fim de simular uma cobrança exeqüível pelos usuários públicos, sendo sugeridos os
seguintes valores para a cobrança, para posterior avaliação dos diversos setores usuários: a) PUB
Captação = R$ 0,01; b) PUB Consumo = R$ 0,02; c) PUB Lançamento = R$ 0,25; e d) PUB



Comitês das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí

CT-PB CÂMARA TÉCNICA DO PLANO DE BACIAS  -
10ª Reunião do GT-COBRANÇA

02/05/2005 -9h30 – Águas de Limeira – SP

2/2

Reversão = R$ 0,015. Ficou acordado que os valores que forem fixados para os PUBs serão válidos
pelo período de 2 anos, contados após o início da cobrança nos rios federais. Também ficou
acordado que, se dentro desse prazo de 2 anos, implantar-se a cobrança pelo uso das águas nos rios
estaduais, os valores dos PUBs para o setor de saneamento serão alterados de forma a garantir que o
montante de arrecadação proveniente dos usuários pagadores desse setor, na condição inicial
(cobrança só nos rios federais), permaneça inalterado. Esses novos PUBs serão válidos até que se
esgote o prazo de 2 anos já referido. Esses novos PUBs serão válidos para o estabelecimento das
cobranças em todos os cursos d´água das bacias PCJ (estaduais e federais). A simulação de
lançamento de esgoto/efluente (carga de DBO) ficou prejudicada, pois faltaram os dados referentes
aos lançamentos, por parte das empresas e dos serviços de abastecimento, em rios federais. Ficaram
para ser analisados e discutidos nas próximas reuniões do GT-Cobrança, os assuntos relacionados à:
a) PCH’s; b) Mineração; c) Usos Insignificantes; d) Beneficiários; d) Acordo Regional e e)
Irrigantes. 4. Encerramento: Antes de encerrar a reunião, os membros do GT-Cobrança
concordaram que a próxima reunião será realizada no dia 23 de maio de 2005, na Sanasa -
Campinas, às 9h30m. Como sugestão de pauta: Simulação da cobrança com as cargas de DBO;
Fechamento da proposta de valores dos PUBs; Apresentação de propostas de cobrança para os
setores de mineração e PCHs. Sem mais deu-se por encerrada a reunião.

Luiz Roberto Moretti
Secretário-executivo e Coordenador do GT-Cobrança


